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1. OBJETIVO 

 Mitigar acidentes e doenças ocupacionais e do trabalho em trabalhadores de empresas 
prestadoras de serviços que desenvolvem atividades no Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) e seus anexos. 

 Estabelecer normas e procedimentos básicos que devem ser seguidos pelas empresas 
prestadoras de serviços ao desenvolverem atividades dentro do HC-UFTM. 

 Gerar um acervo documentário prevencionista que favoreça o HC-UFTM em questões 
jurídicas, relativas à matéria.  

 
2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 Esta Norma Operacional (NO) é aplicável a todas as Divisões, Setores e Unidades do HC-
UFTM que estabeleçam frentes de trabalho sob aspecto de terceirização de mão de obras/serviços, 
ainda que eventual ou pontual. 
 
3.          DEFINIÇÕES/CONCEITOS/SIGLAS 

 Agente público: toda aquela pessoa física que presta serviço à Administração Pública e às 
pessoas jurídicas da administração indireta, seja transitoriamente ou sem remuneração 

 ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. Resultado de um exame médico onde o profissional 
atesta a capacidade do indivíduo para desenvolver a sua atividade laboral 

 CLT - Consolidação das Leis do Trabalho 

 Ebserh – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

 Empresa Prestadora de Serviços - Pessoa Jurídica, devidamente constituída que desenvolva 
atividades laborais dentro do HC-UFTM. 

 EPI - Equipamento de Proteção Individual 

 HC-UFTM - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

 MTE – Ministério do Trabalho e Emprego 

 NO – Norma Operacional 

 NR – Norma Regulamentadora do MTE 

 PCMAT - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

 PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

 POP – Procedimento Operacional Padrão 

 PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

 PT - Permissão de Trabalho. Documento contendo inúmeras variáveis a serem controladas 
por auditor externo 

 SOST - Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 
 
4. RESPONSABILIDADES 
 

4.1 Todo e qualquer agente público do HC-UFTM que contrate empresas prestadoras de 
serviços 
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 Seguir esta Norma e incluí-la em todos os Termos de Referência para a contratação de 
empresas prestadoras de serviços ou terceirizadas, devido à obrigatoriedade da empresa 
prestadora de serviço em cumprir a legislação pertinente à prevenção de acidentes, conforme a 
portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e das normativas de segurança e 
saúde do trabalhador. 
 
4.2 Setor de Administração da Divisão Administrativa Financeira 

 Seguir esta Norma quando da contração de empresas prestadoras de serviços. 
 

4.3 Fiscais de Contrato 

 Após assinatura do contrato de prestação de serviços, encaminhar à Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST) o responsável pela empresa contratada para dar 
seguimento aos procedimentos descritos nesta Norma. 
 
4.4 Empresa Prestadora de Serviços e/ou seu responsável 
Além das normativas vigentes em matéria de Segurança e Saúde do Trabalho, constantes neste 
documento, atentar-se para as demais regras, relativas ao assunto, que possam não estar 
contidas no documento. 

 Cumprir as determinações das Normas Regulamentadoras (NRs), aprovadas pela Portaria nº 
3214, de 08 de junho de 1978/MTE, e Lei 6514, de 22 de dezembro de 1977, de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

 Providenciar e constituir os mecanismos necessários de elaboração de seus próprios PPRA - 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional e demais mecanismos de vigilância e saúde de seus trabalhadores, inclusive 
treinamentos necessários, mantendo-os rigorosamente em dia. 

 Encaminhar cópia eletrônica do PPRA, PCMSO e o PCMAT - Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, este último quando empresa terceirizada 
relativa à construção civil, em um prazo de 30 dias após a assinatura do contrato. 

 Apresentar laudo de insalubridade e periculosidade quando do início das atividades. 

 Antes do início da atividade, comparecer ao SOST do HC-UFTM, juntamente com o Fiscal do 
Contrato, para tratar do assunto: "integração de segurança de seus colaboradores e orientações 
quanto às obrigações da empresa perante o HC-UFTM". 

 Realizar às suas expensas, treinamentos complementares que possam surgir em decorrência 
de mudanças da lei. 

 Adquirir e fornecer gratuitamente aos seus empregados, os próprios Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) e de Proteção Coletiva, de acordo com os critérios estabelecidos pela 
NR6, bem como treiná-los qanto ao uso correto. 

 Obedecer a toda a legislação trabalhista, em especial ao capítulo de segurança do trabalho. 

 Receber e por em prática as orientações de segurança do trabalho  emitidas pelo SOST. 

 Após assinado o contrato de prestação de serviços, apresentar a seguinte documentação no 
SOST, antes do início das atividades: 
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 Ficha de registro de cada empregado; 
 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de cada empregado; 
 Ficha de EPI de cada empregado; 
 Autorização para desenvolvimento de atividades práticas dentro do HC-UFTM, emitido pelo 
SOST (Anexo 1); 
 Certificados de Conclusão de Cursos dos empregados para trabalho em altura, de acordo 
com os itens 33.3.5.3, 33.3.5.4, 33.3.5.5 da NR33  e/ou trabalhos em espaços confinados,  de 
acordo com os itens 35.3.1, 35.3.2, 35.3.3, 35.3.4, 35.3.5, 35.3.6, 35.3.7, 35.3.8 da NR35 da 
Portaria 3.214/78/MTE, caso venham a desenvolver estas atividades; 

 Desenvolver apenas as atividades específicas do objeto do seu contrato.  
 
Observação 1. Caso venha a desenvolver atividades especiais, abaixo relacionadas, a empresa 
contratada receberá uma orientação específica do SOST, mediante Permissão de Trabalho (PT): 
 Eletricidade; 
 Espaço confinado; 
 Altura; 
 Trabalhos a quente; 
 Trabalhos em vasos de pressão; 
 Outros não especificados. 
Observação 2. Para atividades envolvendo trabalho em altura, a contratada deverá 
antecipadamente elaborar Análise de Risco da Tarefa, conforme legislação vigente e em papel 
timbrado da própria empresa, bem como notificar o SOST, com antecedência mínima de cinco 
dias, para planejamento. 
Observação 3. As empresas contratadas para a execução de serviços temporários/emergenciais 
deverão cumprir todas as exigências da legislação em vigor. 
Observação 4. Caso as empresas contratadas não cumpram as determinações mencionadas 
nesta Norma, as irregularidades serão registradas em encaminhadas ao fiscal de contrato para 
providências. 
 
4.5 SOST 

 Divulgar esta Norma aos Gestores do HC-UFTM. 

 Prestar as informações solicitadas pelos Gestores do HC-UFTM. 

 Orientar o fiscal de contrato quanto às exigências e procedimentos. 

 Receber da empresa prestadora de serviços, contratada ou terceirizada, a documentação 
exigida e encaminhá-la para os setores pertinentes. 

 Ministrar a integração de segurança para todos os trabalhadores da empresa contratada. 

 Emitir a autorização para a empresa prestadora de serviços ou terceirizada desenvolver 
atividades dentro do HC-UFTM (Anexo 2). 
Observação 1. Periodicamente, a engenharia de segurança do trabalho fará inspeções de 
segurança nos setores das atividades executadas pela empresa prestadora de serviço ou 
terceirizada. Se necessário, serão emitidas notificações de segurança ao fiscal do contrato e, em 
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casos de risco grave e iminente, a atividade poderá ser interditada por quaisquer profissionais 
do SOST. 
Observação 2. Técnico de Segurança do Trabalho: inspecionar, periodicamente, a empresa 
prestadora de serviços, nas questões pertinentes à área. 

 Notificar o fiscal do contrato acerca do descumprimento de regras de segurança pela 
empresa prestadora de serviços ou terceirizada e estabelecer prazos para correção. 

 Embargar obras ou interditar serviços da empresa prestadora de serviços ou terceirizada que 
estejam em desacordo com este procedimento. 

 Engenheiro de Segurança do Trabalho: orientar a Gerência Administrativa quanto às normas 
que deverão ser adicionadas no Termo de Referência para Licitação. 
 

4.6 Gerencia Administrativa 

 Determinar que cada agente público, quando da necessidade de contratação de empresas 
prestadoras de serviços ou terceirizadas, em qualquer situação (normal ou de emergência), deve 
atender/aplicar as determinações desta Norma. 

 Gerar subsídios para que esta Norma seja atendida. 
 
4.7 Empregados das empresas prestadoras de serviço ou terceirizadas. 

 Participar da integração de segurança, recebendo as orientações de segurança necessárias 
para desempenhar suas atividades. 

 
5. CASOS ESPECIAIS  

 Os casos especiais de contratação devem ser discutidos entre o SOST, a área Juridica e a 
Gerencia Administrativa do HC-UFTM.  

 
6. REGULAMENTOS E LEIS APLICÁVEIS 
 
1. Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego 
 
2. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Capítulo V 

 
7. ANEXOS 
1. Modelo de Ficha de Liberação de Trabalho. 
2. Modelo de Ficha de Treinamento Introdutório. 
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8. HISTÓRICO DE ELABORAÇÃO/REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA AÇÃO/ALTERAÇÃO 

1.0 11/03/2016 Elaboração e implementação do Procedimento Operacional Padrão 
(POP) “Regras de Segurança para Empresas Prestadoras de Serviço” 

1 13/05/2020 Revisão dos elementos textuais e transformação do POP em Norma 
Operacional, abrangendo vários setores da Instituição 
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